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QUANTO A VANTAGENS CONTRA-PARTIDAS 

ESCOPO  DEFINIR AS 
ATIVIDADES TÉCNICAS  

1 - EVIDENCIA QUAL ERA SEU ESCOPO DE PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO; 

2 - ART REGISTRADA É UM PROVA INCONTESTÁVEL; 
3 - PODE LIMITAR SEUS COMENTÁRIOS TÉCNICOS AO 

ESCOPO ANOTADO; 
4 - NÃO PODE SER ENQUADRADO POR IMPERÍCIA, 

OMISSÃO, DESDE QUE TENHA AS COMPETÊNCIAS PARA AS 
ATIVIDADES TÉCNICAS. 

 DEVE CUMPRIR SUAS ATIVIDADES DENTRO DAS BOAS PRÁTICAS DE ENGENHARIA. 
 MANTER-SE ATULIZADO. 
TER AS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS REGISTRADAS NA ART. 
 AVALIAR SE HÁ EVIDENCIAS DE OUTOS AUTORES. 
 EM CASO DE EXECUÇÃO/INSTALAÇÃO IMPLANTAR LIVRO DE ORDEM. 

ESTABELECE CONTRATO 
ENTRE AS PARTES 

1 - ASSEGURA OS DIREITOS AUTORAIS; 
2 - SERVE DE EVIDÊNCIA PARA RECLAMAÇÕES 

CONTRATUAIS OU TRABALHISTAS; 
3 - DEFINE CLARAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AUTÔNOMO E DE EMPRESA; 

 DEFINIR CLARAMENTE OS CRITÉRIOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TERMOS DE 
DEDICAÇÃO; 
 CABE AO PROFISSIONAL COBRAR TODAS ASSINATURAS NECESSÁRIAS NO 
DOCUMENTO PARA QUE ELE TENHA VALOR LEGAL. 

NÃO REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

QUANTO A VANTAGENS CONTRA-PARTIDAS 

ESCOPO  DEFINIR AS 
ATIVIDADES TÉCNICAS  

NENHUMA DENTRO DA LEGISLAÇÃO 
APENAS CONTATO VERBAL A SER PROVADO EM JUÍZO. 

PODE: 
 SER ARROLADO COMO RESPONSÁVEL POR POSSUIR FORMAÇÃO OFICIAL; 
 TER SUSPENSO SEU REGISTRO PROFISSIONAL; 
 SE PARTICIPAR DE COMENTÁRIOS TÉCNICOS PODE RESPONDER POR EXERCÍCIO 
ILEGAL DE PROFISSÃO; 
 NÃO CONSEGUIR EVIDENCIAR QUE NÃO FOI OMISSO. 
 NÃO HÁ CUMPRIMENTO DO LIVRO DE ORDEM. 
 NÃO HÁ COMO GERAR CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO. 

ESTABELECE CONTRATO 
ENTRE AS PARTES 

NÃO HÁ ESSA POSSIBILIDADE. 
APENAS CONTATO VERBAL A SER PROVADO EM JUÍZO. 

 NÃO DEFINE CLARAMENTE OS CRITÉRIOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TERMOS 
DE DEDICAÇÃO; 
 ABRE MÃO DE DIREITOS AUTORAIS. EXIGE OUTRAS FORMAS DE EVIDÊNCIAR; 
 CABE BUSCAR SE NÃO HÁ ART DE OUTRO PROFISSIONAL EM ABERTO; 
 NÃO HÁ COMO HAVER DISTRATO DE ART SE NÃO HÁ UMA NOVA ART PARA OUTRO 
PROFISSIONAL; 
 EM SENDO PROFISSIONAL FORMADO PELO SISTEMA DE ENSINO OFICIAL, ESTE 
PODERÁ RESPONDER POR CRIME CULPOSO. 
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QUANTO A VANTAGENS CONTRA-PARTIDAS 

ESCOPO  
RESPONSABILIDADES 

NO CONTRATO  

1 - EVIDENCIA QUAL ERA O ESCOPO DE PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO; 

2 - ART REGISTRADA É UM PROVA INCONTESTÁVEL SE 
ESTIVER ALINHADA AO CONTRATO; 

3 - LIMITA A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
QUANTO A LUCROS CESSANTES; 

4 - ITEM IMPRESCINDÍVEL PARA ACIONAMENTOS DE 
SEGUROS DE ENGENHARIA/CONTRATO. 

 DEVE ASSEGURAR QUE SEUS PROFISSIONAIS ESTEJAM EM SEU QUADRO TÉCNICO. 
 AS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DEVEM CORRESPONDER 
ÀS RESPONSABILIDADES ANOTADAS NA ART. 
 MANTER GESTÃO SOBRE DESVIOS DE FUNÇÃO QUE POSSAM IMPEDIR O RESP. TÉCNICO DE 
ACOMPANHAR A ATIVIDADE TÉCNICA REGISTRADA. 
 TER AS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS REGISTRADAS NA ART; 
 ATUAR PARA QUE ENGENHEIROS NÃO SE “ESCONDAM” NA RESP. TÉCNICA DE OUTROS. 
 MANTER AS ANUIDADES EM DIA (ACORDO ENTRE AS PARTES); 
 REGISTRAR TODA ARTs DOS PROFISSIONAIS EM SEU QUADRO TÉCNICO. 

CONTRATO E A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DOS PROFISSIONAIS 

1 - DEIXA CLARO ONDE PODE HAVER PROPRIEDADE 
INTELECTUAL; 

2 - SERVE DE EVIDÊNCIA PARA RECLAMAÇÕES 
CONTRATUAIS OU TRABALHISTAS; 

3 - DEFINE CLARAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE UM PROFISSIONAL QUE SE DIZ CAPACITADO; 

4 - SERVE DE EVIDÊNCIA PARA DESLIGAMENTOS E 
AÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR IMPERÍCIA DOS 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 
5 – ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO CIVIL. 

 EXIGIR CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO E DE ÉTICA ANTES DAS CONTRATAÇÕES. 
 PARA INSTALAÇÕES/EXECUÇÕES EXPOR PLACA DE OBRA/SERVIÇO. 
 DEFINE CLARAMENTE OS CRITÉRIOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TERMOS DE 
DEDICAÇÃO; 
 COBRA TODAS ASSINATURAS NECESSÁRIAS NO DOCUMENTO PARA QUE ELE TENHA VALOR 
LEGAL; 
 ENVOLVER E CONSULTAR AS CÂMARAS TÉCNICAS DO CREA PARA SUPORTAR DECISÕES 
INTERNAS; 
 TER UM GESTOR SOBRE OS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS X ARTs. 
 CONFERIR SE AS ARTs APRESENTADAS ESTÃO ALINHADAS AO CONTRATO ENTRE AS PARTES. 

NÃO REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

QUANTO A VANTAGENS CONTRA-PARTIDAS 

ESCOPO  
RESPONSABILIDADES 

NO CONTRATO  

APENAS CONTATO VERBAL A SER PROVADO EM 
JUÍZO. 

 RESPONSÁVEL PELO RH PODE SER ARROLADO POR TER “PERMITIDO” OU “COAGIDO” AO 
NÃO EXERCÍCIO LEGAL DA PROFISSÃO DE ENGENHEIRO; 
 PODE HAVER NOTIFICAÇÕES E AUTUAÇÕES. 
 NÃO COMO COBRAR NA JUSTIÇA QUE O PROFISSIONAL LEVOU A EMPRESA AO SINISTRO 
POR SUA FALHA (CONIVÊNCIA DO RH). 
 COMUNICAR AOS ENGENHEIROS QUE EXERCEM A PROFISSÃO A REALIZAR AS DEVIDAS 
REGULARIZAÇÕES SOB PENA PREVISTA EM LEI; 
 PODE-SE APLICAR DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA PARA OS CASOS ONDE OS PROFISSIONAIS, 
MESMO NOTIFICADOS PELO CREA, SE RECUSAM A SEGUIR A LEI. 
 NOTIFICAÇÃO/AUTUAÇÃO PARA QUE A EMPRESA PROVIDENCIE O ATESTADO PARA QUE O 
CREA EMITA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, PODENDO GERAR OUTRAS CONSTATAÇÕES. 
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NÃO REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

QUANTO A VANTAGENS CONTRA-PARTIDAS 

CONTRATO E A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DOS PROFISSIONAIS 

NÃO HÁ ESTA PREVISÃO NO CÓDIGO CIVIL PARA 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇO ENTRE EMPRESAS 

 NÃO PODE EXIBIR PLACA DE OBRA E LIVRO DE ORDEM. 
 SEUS CLIENTES FICAM DESCOBERTOS POR NÃO ATENDEREM A LEI E PODEM SER 
ENQUADRADOS POR OMISSÃO E CRIME CULPOSO. 
 SEGURADORAS PODEM NÃO PAGAR CASO SE CONSTATE NÃO EXISTIR REPONSÁVEIS 
TÉCNICOS. 
 ABRE MÃO DE DIREITOS DE PROPRIEDADE. EXIGE OUTRAS FORMAS DE EVIDÊNCIAR. 
 NÃO HÁ COMO ACIONAR O PROFISSIONAL DE ENGENHARIA NA JUSTIÇA SE ELE NÃO 
EXERCIA A PROFISSÃO (SABIDO PELO RH). 

 

 

 

 


